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 Coordenação-Geral de Tributação       
 

 

Solução de Consulta nº  98.216 - Cosit 

Data 26 de junho de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3824.99.79 

Mercadoria: Granulado sanitário (deposição de dejetos) para gatos, com 

cerca de 97 % de sílica gel dessecante e 3 % de corante azul brilhante FCF, 

acondicionado para venda a retalho em pacotes de 1,6 kg, vulgarmente 

denominado “cristais de sílica para gatos”.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 38.24), RGI 6 (texto das 

subposições 3824.9 e 3824.99) e RGC-1 (texto do item 3824.99.7 e do 

subitem 3824.99.79) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e 

da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 

Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 

1.788, de 2018.

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 

125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 

mercadoria abaixo especificada, conforme formulário de petição inicial e informações do site 

do consulente: 

 [INFORMAÇÃO SOB SIGILO FISCAL]  
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Fundamentos 

 Identificação da Mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, o produto sob consulta é um “Granulado 

sanitário para gatos, com cerca de 97 % de sílica gel dessecante e 3 % de corante azul brilhante 

FCF, apresentado em pacotes de 1,6 kg, vulgarmente denominado “cristais de sílica para gatos”. 

Classificação da Mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas 

Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5, em nível de posição).  

5. A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de 

uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

6.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 

dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens 

e subitens) do mesmo nível. 

7. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 

esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 

de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 

janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência outorgada 

pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

8. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

9. O consulente pleiteia a classificação do produto no código 2811.22.30. Sobre os 

produtos compreendidos no Capítulo 28, a Nota 1 do Capítulo 28 estabelece:  
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 1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente 
Capítulo compreendem apenas: 

a) Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição 
química definida apresentados isoladamente, mesmo que contenham 
impurezas; 

b) As soluções aquosas dos produtos da alínea a) acima; 

c) As outras soluções dos produtos da alínea a) acima, desde que essas 
soluções constituam um modo de acondicionamento usual e 
indispensável, determinado exclusivamente por razões de segurança 
ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o 
produto particularmente apto para usos específicos de preferência à 
sua aplicação geral; 

d) Os produtos das alíneas a), b) ou c) acima, adicionados de um 
estabilizante (incluindo um agente antiaglomerante) indispensável à 
sua conservação ou transporte; 

e) Os produtos das alíneas a), b), c) ou d) acima, adicionados de uma 
substância antipoeira ou de um corante, com a finalidade de facilitar a 
sua identificação ou por razões de segurança, desde que essas adições 
não tornem o produto particularmente apto para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral. 

10. Como o produto sob consulta não atende à Nota 1 acima, por não se tratar de um 

composto apresentado isoladamente (mesmo contendo impurezas), mas, de uma mistura com 

cerca de 97% de sílica gel e 3 % de corante azul brilhante FCF, não tendo este corante a 

finalidade de facilitar a identificação da sílica gel, nem por razões de segurança, seu 

enquadramento é na posição 38.24 “Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de 

fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas 

(incluindo os constituídos por misturas de produtos naturais), não especificados nem 

compreendidos noutras posições”.  

11. As NESH, nas Considerações Iniciais do Capítulo 28, explicam sobre a referida Nota:  

A) Compostos de constituição química definida. 

(Nota 1) 

 
Permanecem incluídos no Capítulo 28 os compostos de constituição 
química definida que contenham impurezas e os mesmos compostos 
em solução aquosa. 

O termo “impurezas” aplica-se exclusivamente às substâncias cuja 
presença no composto químico distinto resulta exclusiva e 
diretamente do processo de fabricação (incluindo a purificação). 
Estas substâncias podem resultar de qualquer dos agentes 
intervenientes no processo de fabricação, e que são essencialmente os 
seguintes: 

a) Matérias de base não transformadas; 
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b) Impurezas que se encontram nas matérias de base; 

c) Reagentes utilizados no processo de fabricação (incluindo a 
purificação); 

d) Subprodutos. 

Convém notar que estas substâncias não são sempre consideradas 
como “impurezas”, nos termos da Nota 1 a). Quando tais substâncias 
são deliberadamente deixadas no produto, a fim de torná-lo 
particularmente apto para usos específicos de preferência à sua 
aplicação geral, não são consideradas como impurezas cuja presença 
é admissível. 

Excluem-se, todavia, do Capítulo 28 as soluções não aquosas desses 
compostos, salvo quando tais soluções constituam modo usual e 
indispensável de condicionamento, determinado exclusivamente por 
razões de segurança ou por necessidades de transporte, e desde que o 
solvente não torne o produto particularmente apto para usos 
específicos de preferência à sua aplicação geral. Assim, o oxicloreto 
de carbono dissolvido em benzeno, o amoníaco dissolvido em álcool 
e a alumina em dispersão coloidal excluem-se do Capítulo 28 e 
classificam-se na posição 38.24. As dispersões coloidais, de uma 
maneira geral, incluem-se na posição 38.24 a não ser que se 
classifiquem em posição mais específica. 

Os elementos químicos isolados e os compostos que, conforme as 
regras precedentes, se considerem compostos de constituição química 
definida, podem conter um estabilizante, desde que este seja 
indispensável à sua conservação ou transporte (por exemplo, o 
peróxido de hidrogênio estabilizado com ácido bórico inclui-se na 
posição 28.47, mas o peróxido de sódio, associado a catalisadores e 
destinado à produção de peróxido de hidrogênio, exclui-se do 
Capítulo 28 e classifica-se na posição 38.24). 

Também se consideram como estabilizantes as substâncias que se 
adicionam a determinados produtos químicos no intuito de os manter 
no seu estado físico inicial, desde que a quantidade adicionada não 
ultrapasse a necessária para obtenção do que se pretende e que essa 
adição não modifique as características do produto de base nem o 
torne particularmente apto para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral. Os produtos do presente Capítulo, 
de acordo com as disposições precedentes, podem, por exemplo, 
apresentar-se adicionados de substâncias antiaglomerantes. Pelo 
contrário, excluem-se os produtos a que tenham sido adicionadas 
substâncias hidrófugas, dado que essa adição modifica as 
características do produto inicial. 

Desde que essa adição não os torne particularmente aptos para usos 
específicos de preferência à sua aplicação geral, aos produtos deste 
Capítulo podem também adicionar-se: 

a) Substâncias antipoeira (óleos minerais adicionados a alguns 
produtos químicos tóxicos para evitar o desprendimento de poeiras 
durante a sua manipulação, por exemplo); 
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b) Corantes, com a finalidade de facilitar a identificação dos produtos 
ou adicionados por razões de segurança, a produtos químicos 
perigosos ou tóxicos (arseniato de chumbo da posição 28.42, por 
exemplo), no intuito de alertar quem os manipule. Excluem-se, 
todavia, os produtos adicionados de substâncias corantes com 
finalidades diferentes das acima indicadas. É o caso, por exemplo, do 
gel de sílica adicionado de sais de cobalto, próprio para servir como 
indicador de umidade (posição 38.24). 

12. As NESH da posição 28.11 a seguir transcritas, ao excluírem determinados produtos 

desta posição enquadra, por exemplo, a sílica gel adicionada de sais de cobalto como indicador 

de umidade na posição 38.24 a não ser que tenha sido preparada para usos específicos 

previstos em outras posições (como apresto na indústria têxtil que se enquadra na posição 

38.09). O produto em apreço, mesmo não sendo idêntico a este exemplo das NESH, tem em 

comum com ele o fato de possuir outro componente afora a sílica gel, o corante azul brilhante 

FCF, que não atende às exigências da Nota 1 do Capítulo 28, conforme explicado acima.    

M.- COMPOSTOS DE SILÍCIO 

Dióxido de silício (anidrido silício, sílica pura, óxido silícico) (SiO2), que 
se obtém pela precipitação dos silicatos pelos ácidos ou pela 
decomposição dos halogenetos de silício sob ação da água e do calor. 
Apresenta-se, quer amorfo, em pó branco (branco de sílica, flor de 
sílica, sílica calcinada), em grânulos vítreos (sílica vítrea), ou sob forma 
gelatinosa (gel de silica ou sílica hidratada), quer em cristais (tridimita 
e cristobalita). 

A sílica resiste à ação dos ácidos, pelo que se emprega, fundida, na 
fabricação de instrumentos para laboratório e aparelhos industriais 
pouco fusíveis, podem sofrer bruscas diferenças de temperatura, sem 
se quebrarem (ver as Considerações Gerais do Capítulo 70). A sílica 
anidrida, em pó fino, emprega-se principalmente como matéria de 
carga na fabricação de diferentes tipos de borracha 
natural e sintética e outros elastômeros e também como agente 
espessante ou tixotrópico para diferentes plásticos, tintas de 
impressão, tintas, vernizes e adesivos. A sílica defumada, obtida pela 
combustão do tetracloreto de silício ou triclorossilano num forno 
hidrogênio-oxigênio, é utilizada igualmente no polimento químico-
mecânico das pastilhas de silício e também como agente 
fluidificante e de suspensão para um certo número de produtos. 

Excluem-se da presente posição: 

a) As sílicas naturais (Capítulo 25, com exclusão das variedades de sílica que 
constituam pedras preciosas ou semipreciosas - ver as Notas Explicativas das posições 
71.03 e 71.05). 

b) A sílica em suspensão coloidal classifica-se na posição 38.24, a não ser que tenha 
sido preparada para usos específicos (como apresto na indústria têxtil, por exemplo). 

Neste caso, inclui-se na posição 38.09. 

c) O gel de sílica (sílica-gel) adicionado de sais de cobalto, usado como indicador de 
umidade (posição 38.24).  

(grifou-se) 
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13. A posição 38.24 se subdivide nas seguintes subposições de 1º nível: 

3824.10.00 - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 

3824.30.00 - Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com 

aglutinantes metálicos 

3824.40.00 - Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos (betões*) 

3824.50.00 - Argamassas e concretos (betões*), não refratários 

3824.60.00 - Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 

3824.7 - Misturas que contenham derivados halogenados do metano, do etano 

ou do propano: 

3824.8 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 3 do presente 

Capítulo: 

3824.9 - Outros: 

14. Das subposições de 1º nível apresentadas, verifica-se que o produto se enquadra na 

subposição residual 3824.9, por não se encontrar nominado nas subposições precedentes. 

15. Essa subposição de 1º nível possui o seguinte desdobramento, sendo que o produto em 

apreço se enquadra na subposição de 2.º nível3824.99 -- Outros: 

3824.91.00 -- Misturas e preparações constituídas principalmente por 

metilfosfonato de (5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2-dioxafosfinan-5-

il)metil metila e metilfosfonato de bis[(5-etil-2-metil-2-óxido-

1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metila] 

3824.99 -- Outros 

  

16. Nos desdobramentos em nível de item encontramos:  

3824.99.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de 

vitaminas ou de outros produtos da posição 29.36 

3824.99.2 Derivados de ácidos graxos industriais; misturas e preparações 

contendo álcoois graxos ou ácidos carboxílicos ou derivados destes 

produtos 

3824.99.3 Misturas e preparações para borracha ou plástico e outras misturas 

e preparações para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou 

usos similares 

3824.99.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou 

antioxidantes; fluidos para a transferência de calor 

3824.99.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas 

misturas; misturas e preparações contendo ésteres de ácidos 

inorgânicos e seus derivados 

3824.99.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus 

compostos inorgânicos, não especificados nem compreendidos 

noutras posições 

3824.99.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 

especificados nem compreendidos noutras posições 

17. O item ao qual se aplica o produto é o 3824.90.7 que, por sua vez, se desdobra nos 

seguintes subitens: 

3824.99.71 Cal sodada; carbonato de cálcio hidrófugo 
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3824.99.72 Preparações à base de sílica em suspensão coloidal; nitreto de boro 

de estrutura cristalina cúbica, compactado com substrato de carbeto 

de tungstênio (volfrâmio) 

3824.99.73 Preparações à base de carbeto de tungstênio (volfrâmio) com níquel 

como aglomerante; brometo de hidrogênio em solução 

3824.99.74 Preparações à base de hidróxido de níquel ou de cádmio, de óxido de 

cádmio ou de óxido ferroso férrico, próprios para a fabricação de 

acumuladores alcalinos 

3824.99.75 Preparações utilizadas na elaboração de meios de cultura; trocadores 

de íons para o tratamento de águas; preparações à base de zeólitas 

artificiais 

3824.99.76 Compostos absorventes à base de metais para aperfeiçoar o vácuo 

nos tubos ou válvulas elétricas 

3824.99.77 Adubos (fertilizantes) foliares contendo zinco ou manganês 

3824.99.78 Preparações à base de óxido de alumínio e óxido de zircônio, com um 

conteúdo de óxido de zircônio igual ou superior a 20 %, em peso; 

preparações de óxido de alumínio com óxido de lantânio 

3824.99.79 Outros 

 18. Dos subitens apresentados, aquele ao qual se aplica o produto é o 3824.99.79. 

Conclusão 

19. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 38.24), RGI 6 (textos das suposições 3824.9 e 3824.99) e RGC 1 (textos do item 

3824.99.7 e subitem 3824.99.79) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 

Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, o produto objeto da consulta 

formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 3824.99.79.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4 ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão de 26 de junho de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se à unidade de jurisdição para ciência do consulente e demais providências.  

(Assinado Digitalmente) 
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MEMBRO  
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RELATORA 

(Assinado Digitalmente) 
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